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Administração pública - Negócios jurídicos - 
Prestação de serviços de transporte - Vícios 
no contrato - Prestador de boa-fé - Município 

- Inadimplemento - Dever de pagar - 
Enriquecimento ilícito da Administração Pública 

- Ofensa ao princípio da moralidade - 
Impossibilidade

Ementa: Reexame necessário. Ação ordinária de cobran-
ça. Prestação de serviços de transporte. Inadimplemento 

autoriza o cancelamento da apólice por falta de pagamento 
de parcela do prêmio implica desvantagem exagerada para 
o consumidor, e, em tal hipótese, é nula de pleno direito de 
acordo com os arts. 47 e 51, IV e XI, do Código de Defesa 
do Consumidor, sendo facultado ao devedor o pagamento 
das parcelas em atraso. É indispensável a prévia notificação 
do segurado inadimplente para efeitos de caracterização 
da mora, e, com muito mais razão, sobre a pretensão de 
cancelamento do contrato, em observância ao princípio da 
boa-fé previsto no art. 422 do Código Civil/02 (Processo 
nº 1.0416.05.000846-3/001, Rel. Des. José Flávio de 
Almeida, pub. em 07.12.2006). 

Ação de cobrança. Contrato de seguro. Débito em conta-cor-
rente. Atraso na prestação. Mora. Notificação. Inexistência. 
Indenização devida. Princípio geral da boa-fé. - Tendo a se-
guradora assumido a obrigação de efetuar mensalmente o 
débito na conta-corrente do segurado, relativa ao prêmio do 
seguro contratado, na eventualidade de inexistência de saldo 
suficiente, a mora contratual somente configura-se após a re-
gular notificação do segurado. Ausente a notificação, não há 
falar-se em mora do segurado, sendo devido o pagamento 
da indenização (Processo nº 1.0431.04.012503-8/001, Rel. 
Des. Irmar Ferreira Campos, pub. em 19.08.2006). 

Portanto, não seria o caso de se negar a reparação, 
em detrimento ao direito do consumidor, por violação 
à boa-fé e quebra de dever anexo ao contrato, sendo 
devido o ressarcimento dos prejuízos observados pelos 
autores em razão do infortúnio ocorrido com o seu pai, 
segurado, nos exatos termos em que contratado. 

Por fim, relativamente ao termo inicial da correção 
monetária, não havendo qualquer pagamento relativo ao 
seguro, tem-se que esta deve incidir a partir do evento 
danoso, porque a partir daí os beneficiários faziam jus ao 
recebimento da indenização não paga pela seguradora. 

A jurisprudência sobre o tema é farta: 

Apelação cível. Ação de cobrança de seguro de vida. 
Invalidez permanente e total por doença. IPD. Morte do se-
gurado no curso da ação. Legitimidade dos sucessores. 
Aposentadoria perante o órgão oficial. Prova. Presunção re-
lativa. Análise do conjunto probatório constante dos autos. 
Manutenção da sentença. Correção monetária. Termo inicial. 
Reformatio in pejus. Inadmissibilidade. Alteração do pedido. 
Impossibilidade. Regra do art. 264 do CPC. 1 - Os suces-
sores do segurado falecido no curso do processo têm legiti-
midade para figurar no pólo ativo da ação de cobrança de 
indenização por invalidez total e permanente, por doença, 
por tratar-se de direito intransmissível e não personalíssimo. 
2 - A aposentadoria por invalidez perante o órgão previden-
ciário oficial equivale a presunção relativa de prova quanto 
à pretensão ao recebimento da indenização securitária. 3 - 
Não obstante seja devida a correção monetária da data em 
que cada parcela era devida, em observância ao princípio da 
reformatio in pejus, deve prevalecer a incidência da correção 
monetária a partir da data da propositura da ação como de-
terminado no decisum singular. 4 - Caberia ao réu afastar a 
presunção advinda da prova trazida pela autora. No entanto, 
nada foi demonstrado no sentido contrário à invalidez do re-
querente para o exercício de suas funções laborais. 5 - Nos 
termos do art. 264 do CPC, feita a citação, é defeso ao autor 
modificar o pedido ou a causa de pedir (TJMG, Apelação 

Cível nº 1.0024.06.151126-7/001, 16ª Câmara Cível, Rel. 
Des. José Marcos Vieira, j. em 25.08.2010). 

Ação de cobrança. Seguro. Suicídio involuntário. Morte aci-
dental. Súmula nº 61 do STJ. Correção monetária. Termo 
inicial. Data do sinistro. - Não havendo qualquer indício nos 
autos de que tenha ocorrido um suicídio premeditado, a mor-
te da segurada deve ser considerada acidente pessoal, nos 
termos da Súmula 61 do STJ. A correção monetária deve ser 
feita a partir da data do sinistro, porque a partir daí o benefi-
ciário fazia jus ao recebimento da indenização não paga pela 
seguradora (TJMG, Apelação Cível nº 1.0024.06.148667-
6/001, 13ª Câmara Cível, Rel. Des. Alberto Henrique, j. em 
28.08.2008).

Civil. Apelação. Ação de cobrança. Contrato de seguro. 
Homicídio. Inquérito policial não concluído. Dispensabilidade. 
Morte acidental comprovada por outros documentos. 
Pagamento da indenização securitária. Cabimento. Juros. 
Termo inicial. Data da negativa de pagamento. Correção. 
Termo inicial. Data do sinistro. [...] O termo inicial dos ju-
ros é a data da constituição em mora da seguradora, ou 
seja, a data da negativa de pagamento desmotivado. O 
termo inicial da correção monetária que incide sobre o va-
lor da indenização securitária é a data do sinistro, confor-
me Circular 225/2004 da Susep (TJMG, Apelação Cível 
nº 1.0024.05.708624-1/001(1), Rel.ª Des.ª Márcia De Paoli 
Balbino, j. em 24.08.2006). 

No entanto, in casu, diante da ausência de irresig-
nação por parte dos autores e, em observância ao prin-
cípio que veda a reformatio in pejus, mantenho o termo 
inicial de correção estipulado na sentença recorrida. 

Mediante tais considerações, nega-se provimen-
to ao recurso, para manter in totum a bem lançada 
decisão de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

Custas recursais, pela apelante. 

DES. WAGNER WILSON FERREIRA - De acordo com 
o Relator. 

DES. JOSÉ MARCOS RODRIGUES VIEIRA - De 
acordo com o Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . . 
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autorizando a compensação, conforme art. 21, caput, do 
CPC e Súmula nº 306 do STJ. 

Não houve interposição de recurso voluntário. 
Conheço do reexame necessário, porquanto pre-

sentes os seus pressupostos legais de admissibilidade. 
Compulsando os autos, observo que o autor com-

provou, por meio de provas documentais (f. 47/54), os 
serviços de transporte prestados ao Município réu, restan-
do, pois, incontroversa a anuência do Município diante 
da assinatura do Prefeito Municipal. 

Ora, não pode o prestador de serviços de boa-fé 
ser penalizado por possíveis vícios existentes nos negócios 
jurídicos realizados com a Administração Pública, para os 
quais não concorreu, fazendo jus o recorrido ao paga-
mento da contraprestação avençada. Entendimento diver-
so redundaria em enriquecimento ilícito do Município de 
Campestre e ofensa ao princípio da moralidade, insculpi-
do no art. 37, § 6º, da CR/88. 

Saliente-se que, embora o autor tenha requerido, 
inicialmente, o pagamento do montante de R$69.094,17 
(sessenta e nove mil noventa e quatro reais e dezesse-
te centavos), reconheceu ser devido, por meio dos 
documentos acostados às f. 54/55, tão somente, o va-
lor de R$34.820,08 (trinta e quatro mil oitocentos e vinte 
reais e oito centavos). 

Observa-se que inexiste prova nos autos de que o 
réu tenha adimplido o pagamento devido, pelos serviços 
prestados. 

É de se consignar, ainda, que a prova do pagamen-
to, a teor dos arts. 319 e seguintes do Código Civil, exige 
quitação regular, não admitindo presunção, recaindo no 
devedor o ônus de demonstrá-la, de forma efetiva. 

Todos os meios legais, bem como os moralmente 
legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 
hábeis para provar a verdade dos fatos. 

Como cediço, o ônus da prova incumbe, ao autor, 
quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao réu, quan-
to à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor, conforme a regra expressa do art. 333 
do CPC, ônus do qual não se desimcumbiu o réu. 

Sobre o tema, Humberto Theodoro Júnior leciona 
da seguinte maneira: 

No processo civil, onde quase sempre predomina o princí-
pio dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência 
ou interesse da parte, assume especial relevância a questão 
pertinente ao ônus da prova. Esse ônus consiste na conduta 
processual exigida da parte para que a verdade dos fatos por 
ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um dever de 
provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova 
do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigan-
te assume o risco de perder a causa se não provar os fatos 
alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo 
que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto 
porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado 
é o mesmo que fato inexistente (Curso de direito processual 
civil. 44. ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, p. 462). 

Dessarte, retirado da lição do il. processualista, esse 
ônus consiste na conduta processual exigida da parte, no 

do Município. Dever de pagar. Enriquecimento ilícito da 
Administração Pública. Impossibilidade. 

- Inadmissível que o prestador de serviços de boa-fé seja 
penalizado por possíveis vícios existentes nos negócios ju-
rídicos realizados com a Administração Pública, para os 
quais não concorreu, fazendo jus o recorrido ao paga-
mento da contraprestação avençada. Entendimento diver-
so redundaria em enriquecimento ilícito do Município de 
Campestre e ofensa ao princípio da moralidade, insculpi-
do no art. 37, § 6º, da CR/88.

- Se restou incontroverso o direito de recebimento do 
montante cobrado, deve o Município adimplir com sua 
obrigação, sob pena de enriquecimento ilícito. 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL N° 1.0191.09.017119-
7/001 - Comarca de Corinto - Remetente: Juiz de 
Direito da Comarca de Corinto - Autora: W. A. Pereira 
ME (Microempresa) - Réu: Município de Santo Hipólito - 
Relator: DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimida-
de de votos, EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A 
SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2011. - Dárcio 
Lopardi Mendes - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Trata-se de ree-
xame necessário da decisão de f. 104/112, proferida pelo 
MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Corinto, que, nos 
autos da “ação de cobrança”, intentada por W. A. Pereira 
- ME (Microempresa) em face do Município de Santo 
Hipólito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 
para condenar o réu a pagar à autora a importância de 
R$34.820,08 (trinta e quatro mil oitocentos e vinte reais e 
oito centavos), relativa à contraprestação pela prestação 
de serviços de transportes. Determinou que o valor deverá 
ser acrescido de correção monetária, conforme índices 
estabelecidos pela Corregedoria-Geral de Justiça, e juros 
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 
citação. Em razão da sucumbência recíproca, condenou 
as partes ao pagamento das custas processuais, à razão 
de 50% (cinquenta por cento) para cada, suspendendo 
a exigibilidade em relação ao autor, por força da Justiça 
gratuita deferida, e isentando o réu, conforme art. 10, 
I, da Lei nº 14.939/2003; e honorários advocatícios no 
valor de R$1.000,00 (mil reais), na mesma proporção, 
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caso, do Município de Corinto, para que a verdade dos 
fatos por ele arrolados em sede de contestação (f. 31/35) 
seja admitida pelo julgador. 

Na oportunidade, transcrevo parte do contrato 
firmado entre as partes, que assim asseverou em suas 
Cláusulas Primeira, Terceira e Quarta: 

Primeira: O presente contrato tem por objeto contratação de 
serviços de transporte de táxi, referente a 03 (três) automó-
veis básicos utilitários, com capacidade para 05 ocupantes, a 
vigorar da data da assinatura do contrato até 31 de dezem-
bro de 2008, em atendimento ao Departamento Municipal 
de Saúde desta Prefeitura, nos locais determinados por este 
Departamento. 
[...]
Terceira: O contratante pagará à contratada a importância 
total de R$1,10 (um real e dez centavos) por km rodado, re-
ferente a 03 (três) carros utilitários básicos, com capacidade 
para 05 ocupantes, mediante solicitação do departamento 
competente. 
Quarta: O pagamento será efetuado mensalmente, ou quin-
zenalmente se houver disponibilidade de dinheiro em caixa, 
na medida em que os serviços objeto deste contrato, forem 
realizados, podendo ser feitos pagamentos divididos e par-
ciais, somente mediante apresentação de nota fiscal de pres-
tação de serviço. 

Sendo assim, comprovada a relação entre as partes, 
bem como a existência do débito, incumbia ao Município 
de Corinto desconstituí-lo, o que não ocorreu na hipótese 
dos autos. 

Por fim, impende salientar que, ainda que não 
tenham sido atendidas as exigências legais impos-
tas ao Poder Público para contratação, não pode a 
Administração Pública, a quem cabe fiscalizar os próprios 
atos e submetê-los aos princípios constitucionais, alegar 
a sua própria torpeza e se opor ao pagamento do título 
formalmente emitido, em prejuízo do particular de boa-fé. 

Com tais fundamentos, em reexame necessário, 
mantenho inalterado o decisum objurgado. 

Custas recursais, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES HELOÍSA COMBAT e ALMEIDA 
MELO. 

Súmula - NO REEXAME NECESSÁRIO, 
CONFIRMARAM A SENTENÇA. 

. . .    

Execução fiscal - Prescrição - Ocorrência

Ementa: Tributário. Execução fiscal. Prescrição. 
Ocorrência. 

- O crédito tributário somente estará definitivamente 
constituído quando não puder mais ser alterado, ou seja, 
não for mais passível de modificação pela administração 

fazendária, seja de ofício ou em virtude de impugnação 
do devedor. Este será o marco inicial para a contagem do 
prazo prescricional. 

- A alteração do art. 174 pela LC 118/05 traz matéria 
processual e, portanto, aplicável de forma imediata aos 
processos em curso, mas somente quando o despacho 
citatório for posterior ao seu advento. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0079.02.034924-1/001 - 
Comarca de Contagem - Apelante: Fazenda Pública do 
Município de Contagem - Apelado: Retífica Indiana Ltda. 
- Relator: DES. VIEIRA DE BRITO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Bitencourt Marcondes, in-
corporando neste o relatório de fls., na conformidade da 
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 4 de agosto de 2011. - Vieira de 
Brito - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. VIEIRA DE BRITO - Trata-se de apelação in-
terposta contra a r. decisão de f. 29/37, que decretou a 
prescrição, extinguindo a ação de execução fiscal inter-
posta pela Fazenda Pública do Município de Uberlândia 
contra Retífica Indiana Ltda. 

Em suas razões, sustenta o apelante (f. 39/45) que 
não ocorreu a prescrição porquanto o prazo foi inter-
rompido com o despacho citatório, por aplicação da LC 
118/05. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 
Eis o relatório. 
Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-

postos de sua admissibilidade. 
Faz-se necessário esclarecer que existem três mo-

mentos distintos a serem considerados. Primeiramente a 
decadência, que se opera antes do lançamento do crédito 
tributário. Posteriormente, observa-se o prazo prescricio-
nal para fins de propositura da ação e, uma vez ultra-
passada a citação, observa-se a prescrição intercorrente, 
prevista no art. 40 da LEF. 

Compulsando a decisão atacada, constato na fun-
damentação que a Magistrada singular reconheceu a 
prescrição em razão de ter transcorrido o prazo de cinco 
anos entre a constituição definitiva do crédito e a data da 
sentença, sem qualquer citação válida do devedor. Assim, 
foi declarada a prescrição da ação, e não a intercorrente. 

Certo é que a pretensão do Município de executar 
o crédito tributário prescreve após o decurso do prazo 


